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"DECRETO MUNICIPAL N" 02, DE 09 DE JANEIRO DE 2023"

"NOMEIA COMISSÃO PREGOEIRA MUNICIPAL DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR
GERCINO PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

VALMOR PEDRO KAMMERS, Prefeito Municipal de Major
Gercino, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

ARTIGO r - Fica DESIGNADO COMO PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE DE

APOIO, para julgar os processos a serem realizados em pregão municipal
durante o exercício de 2023, a serem realizadas no âmbito do município
de Major Gercino, a partir desta data, composta pelos seguintes
membros:

SANDRO MORETE ELIAS - PREGOEIRO

VALMIRIA FORMENTO SCHLEMPER - MEMBRO

PATRÍCIA SOARES BORGE - MEMBRO

ARTIGO 2** - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 09 de janeiro de 2023.

ARTIGO 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipai de Major GercinolSC
aUTOPUBLICADO Major Gercino/SC, 09 de janeiro de 2023.
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